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CAPÍTULO 1 – FUNDO 

1.1 NU INFRA FUNDO INCENTIVADO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM COTAS DE FUNDOS 
INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA (“FUNDO”), regido pela Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (Código Civil), pela Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 
conforme alterada, e pela parte geral e o Anexo Normativo I da Resolução nº 175, de 23 de dezembro de 2022, 
conforme alterada, da Comissão de Valores Mobiliários (respectivamente, “CVM”, “Lei nº 12.431” e 
“Resolução 175”), terá como principais características: 

Classe De Cotas Classe única. 

Prazo De Duração Indeterminado. 

Administrador  

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, instituição financeira, com sede 
na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar 
(parte), Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 
59.281.253/0001-23 e credenciada como administradora de carteira, de acordo com 
o Ato Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006 (“ADMINISTRADOR”, 
ou “Prestador de Serviço Essencial”). 

Gestor 

Nu Asset Management Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 29.349.426/0001-37, 
autorizado à prestação dos serviços de administração de carteira de títulos e valores 
mobiliários de acordo com o Ato Declaratório nº 16.464, de 12 de julho de 2018 
(“GESTOR” ou “Prestador de Serviço Essencial” e, quando referido 
conjuntamente com o ADMINISTRADOR, os “Prestadores de Serviços 
Essenciais”).  

Foro Aplicável Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  

Exercício Social Encerramento no último dia útil do mês de maio de cada ano.  

1.2 O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e 
informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo a indicação 
dos demais prestadores de serviços; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime de insolvência; (iii) aplicação 
e resgate; (iv) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicáveis às manifestações de vontade 
dos cotistas; (v) remuneração; (vi) política de investimento e composição e diversificação da carteira; e (vii) 
fatores de risco. 

CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 

2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços da Classe respondem 
perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, 
ao regulamento da Classe ou à regulamentação vigente, sem prejuízo do exercício do dever de fiscalizar, nas 
hipóteses previstas na regulamentação aplicável. 

2.1.1 Não obstante as atribuições previstas neste regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao 
ADMINISTRADOR praticar os atos necessários à administração da Classe, o que inclui, mas não se 
limita à contratação, em nome da Classe ou de classe de cotas, dos seguintes serviços: (a) tesouraria, 
controle e processamento dos ativos; (b) escrituração das cotas; (c) auditoria independente; (d) 
custódia; e, eventualmente, (e) outros serviços em benefício da Classe ou da classe de cotas. 

2.1.2 Não obstante as atribuições previstas neste regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao 
GESTOR praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos da Classe, o que inclui mas não 
se limita à contratação, em nome da Classe ou da classe de cotas, dos seguintes serviços: (a) 
intermediação de operações para carteira de ativos; (b) distribuição de cotas; (c) consultoria de 
investimentos; (d) classificação de risco por agência de classificação de risco de crédito; (e) formador 
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de mercado de classe fechada; (f) cogestão da carteira de ativos; e, eventualmente, (g) outros 
serviços em benefício da Classe ou da classe de cotas.  

2.1.3 Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços Essenciais não seja um 
participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço prestado ao FUNDO não se encontre dentro 
da esfera de atuação da CVM, os Prestadores de Serviços Essenciais serão responsáveis apenas 
pela fiscalização de tal serviço. As atribuições e a responsabilidade pela prestação deste tipo de 
serviço perante o FUNDO e seus cotistas continuarão a exclusivo cargo do respectivo prestador de 
serviço ora contratado. 

2.2 Os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas 
de atuação, por eventuais prejuízos causados em virtude de condutas contrárias a este regulamento ou à 
regulamentação aplicável, comprovados em sentença judicial ou arbitral transitada em julgado. 

2.2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, 
inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realização de suas operações. 

2.3 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços da Classe, incluindo os Prestadores de Serviços 
Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade dos 
Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviço perante os cotistas, a Classe ou a CVM. 

2.4 Os investimentos na Classe não são garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, por qualquer 
mecanismo de seguro ou pela Classe Garantidor de Crédito – FGC. 

CAPÍTULO 3 – ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DA CLASSE      

3.1 Constituem encargos da Classe as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente: 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou 

venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações da Classe; 

(ii) despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios 

e informações periódicas previstas na Instrução CVM 175; 

(iii) despesas com correspondências de interesse da Classe, inclusive comunicações aos Cotistas; 

(iv) honorários e despesas do auditor independente; 

(v) emolumentos e comissões pagas por operações da Classe; 

(vi) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de acordo 

com devedor 

(vii) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa 

dos interesses da Classe, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada à classe, se for o 

caso; 

(viii) parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente de culpa ou 

dolo dos prestadores dos serviços de administração no exercício de suas respectivas funções; 

(ix) despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de Ativos 

Financeiros da Classe; 

(x) despesas com a realização de assembleia de cotistas; 
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(xi) despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação da classe; 

(xii) despesas com liquidação, registro, e custódia de operações com títulos e valores mobiliários, Ativos 

Financeiros e modalidades operacionais; 

(xiii) se for o caso, despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados 

ou recibos de depósito de valores mobiliários; 

(xiv) Despesas inerentes à distribuição primária de cotas e admissão das cotas à negociação em mercado 

organizado; 

(xv) contribuição anual devida às bolsas de valores ou às entidades do mercado organizado em que a 

Classe tenha suas Cotas admitidas à negociação; 

(xvi) as taxas de administração, gestão e, se houver, de performance; 

(xvii) eventuais montantes devidos aos Cotistas na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa 

de administração e, se houver, na taxa de performance; e 

(xviii) se houver, honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado. 

3.1.1 Quaisquer despesas não previstas no caput como encargos da Classe, se couber, correm por 
conta do Administrador, devendo ser por ele contratadas. 

3.2 Observada a ordem de alocação de recursos prevista abaixo, o Gestor deverá manter uma reserva 
para pagamento dos encargos da Classe, desde a Data da 1ª Integralização até a liquidação da Classe 
(“Reserva de Despesas”). O valor da Reserva de Despesas será apurado pelo Gestor e corresponderá ao 
montante estimado dos encargos da Classe, conforme descritos no Artigo 3.1.      acima, referente ao mês-
calendário imediatamente seguinte. Os recursos utilizados para composição da Reserva de Despesas serão 
obrigatoriamente aplicados em Ativos Financeiros que não sejam as Cotas de FI-Infra, observadas as demais 
disposições deste Regulamento. 

3.2.1 Os procedimentos descritos no caput não constituem promessa ou garantia, por parte do Gestor 
ou, mesmo, do Administrador, de que, observada a ordem de alocação de recursos prevista 
abaixo deste Regulamento, haverá recursos suficientes para a manutenção da Reserva de 
Despesas, representando apenas um objetivo a ser perseguido. 

3.3 Todos os custos e despesas incorridos pela Classe para a preservação dos seus direitos e 
prerrogativas, inclusive aqueles relacionados com medidas extrajudiciais ou judiciais necessárias para o 
exercício de seus direitos enquanto detentor das Cotas de FI-Infra e dos demais Ativos Financeiros integrantes 
da carteira da Classe, são de inteira responsabilidade da Classe, até o limite do seu patrimônio líquido, não 
estando o Administrador ou o Gestor, de qualquer forma, obrigado pelo adiantamento ou pelo pagamento 
desses custos e despesas. Caso as despesas mencionadas nesta cláusula      excedam o limite do patrimônio 
líquido da Classe, o Administrador deverá convocar a assembleia geral especialmente para deliberar acerca 
das medidas a serem tomadas pela Classe. 

CAPÍTULO 4 – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

1.1 Compete privativamente à assembleia geral deliberar, com base nos quóruns indicados na tabela a 
seguir, sobre:  

Deliberação Quórum de Aprovação 
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(i) as demonstrações contábeis da Classe 

apresentadas pelo Administrador; 

Maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes 

(ii) a substituição do Administrador ou do 

Custodiante; 

Maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que presentes, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das Cotas em 

circulação 

(iii) a substituição do Gestor, sem Justa Causa; 85% (oitenta e cinco por cento) das Cotas em 

circulação  

(iv) a substituição do Gestor, com Justa Causa; Maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que presentes, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das Cotas em 

circulação  

(v) a fusão, a incorporação, a cisão, a 

transformação ou a liquidação da Classe; 

50% (cinquenta por cento) das Cotas em 

circulação  

(vi) o requerimento da insolvência da Classe, 

conforme aplicável; 

50% (cinquenta por cento) das Cotas em 

circulação 

(vii) alteração da taxa de administração, da taxa 

de administração máxima, da taxa de 

performance, ou da taxa máxima de custódia; 

50% (cinquenta por cento) das Cotas em 

circulação 

(viii) a cobrança de novas taxas dos Cotistas, 

incluindo, taxa de performance, taxa de saída ou, 

além da Taxa de Distribuição Primária, outra taxa 

de ingresso; 

Maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que essa maioria represente, 

no mínimo, 5% (cinco por cento) das Cotas em 

circulação 

(ix) a alteração da política de investimento da 

Classe; 

Maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que presentes, no mínimo, 

25% (vinte e cinco por cento) das Cotas em 

circulação  

(x) a alteração das características das Cotas da 

Classe em circulação; 

Maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes 

(xi) a emissão de novas Cotas pela Classe, após 

atingido o limite do Patrimônio Autorizado; 

50% (cinquenta por cento) das Cotas em 

circulação  

(xii) alterar os quóruns de deliberação das 

assembleias gerais, conforme previstos neste 

Capítulo 4     ; 

50% (cinquenta por cento) das Cotas em 

circulação 
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(xiii) definir a orientação de voto a ser proferido 

pelo Gestor, em nome da Classe, nas 

assembleias gerais de cotistas dos FI-Infra que 

deliberarem sobre a substituição do Gestor na 

prestação dos serviços de gestão das carteiras 

dos referidos FI-Infra, sem Justa Causa; 

85% (oitenta e cinco por cento) das Cotas em 

circulação  

(xiv) definir a orientação de voto a ser proferido 

pelo Gestor, em nome da Classe, nas 

assembleias gerais de cotistas dos FI-Infra que 

deliberarem sobre a substituição do Gestor na 

prestação dos serviços de gestão das carteiras 

dos referidos FI-Infra, com Justa Causa; 

Maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que presentes, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das Cotas em 

circulação  

(xv) resgate compulsório de Cotas da Classe, que 

não estejam previstos no presente Regulamento; 

75% (setenta e cinco por cento) das Cotas em 

circulação  

(xvi) o resgate das Cotas da Classe por meio da 

dação em pagamento das Cotas de FI-Infra e/ou 

de outros Ativos Financeiros; 

Maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que presentes, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das Cotas em 

circulação  

(xvii) a alteração da Reserva de Despesas; e Maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que presentes, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das Cotas em 

circulação  

(xviii) a alteração deste Regulamento, ressalvado 

o disposto no Artigo 1.8      abaixo. 

Maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes 

1.1.1 Entende-se por “Justa Causa” significa a prática ou constatação dos seguintes atos ou 
situações: (i) comprovada culpa grave, má-fé, fraude ou desvio de conduta e/ou função no 
desempenho de suas respectivas funções, deveres ou no cumprimento de obrigações nos 
termos deste Regulamento, conforme decisão final proferida por tribunal arbitral competente ou 
decisão judicial transitada em julgado; (ii) comprovada violação material de suas obrigações 
nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis da CVM, conforme decisão do Colegiado 
da CVM, confirmada por decisão judicial transitada em julgado; ou (iii) descredenciamento pela 
CVM como gestor de carteira de valores mobiliários.  

1.2 A convocação da assembleia geral deve ser encaminhada aos Cotistas e disponibilizada nos sites do 
Administrador e de eventuais terceiros contratados para realizar a distribuição das Cotas da Classe, conforme 
aplicável. 

1.2.1 A convocação da assembleia geral deverá enumerar, expressamente, na ordem do dia, todas 
as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja 
matérias que dependam de deliberação da assembleia. 

1.2.2  A convocação da assembleia geral deve ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, no 
mínimo, da data de sua realização, devendo constar da convocação, obrigatoriamente, dia, 
hora e local em que será realizada a assembleia geral e a indicação do local onde os Cotistas 
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possam examinar os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à apreciação da 
assembleia. 

1.2.3  A presença dos Cotistas representando a totalidade das Cotas da Classe em circulação supre 
a falta de convocação. 

1.3 Anualmente, a assembleia geral deverá deliberar sobre as demonstrações contábeis da Classe, 
fazendo-o até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social. 

1.3.1  A assembleia geral a que se refere o caput somente pode ser realizada, no mínimo, 15 (quinze) 
dias após estarem disponíveis aos Cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas ao 
exercício encerrado. 

1.3.2  Os Cotistas poderão dispensar a observância do prazo estabelecido acima. 

1.4 Além da assembleia prevista acima, o Administrador, o Gestor, o Custodiante ou os Cotistas que 
representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) das Cotas da Classe em circulação poderão convocar a 
qualquer tempo assembleia geral, para deliberar sobre ordem do dia de interesse da Classe ou dos Cotistas. 

1.4.1  A convocação por iniciativa do Gestor, do Custodiante ou dos Cotistas que representem, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) das Cotas da Classe em circulação será dirigida ao Administrador, 
que deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento, realizar a 
convocação da assembleia geral às expensas do requerente, salvo se a assembleia geral assim 
convocada deliberar em contrário. 

1.5 Na assembleia geral, a ser instalada com a presença de, pelo menos, 1 (um) Cotista, as deliberações 
serão tomadas, em primeira ou segunda convocação, pela maioria das Cotas de titularidade dos Cotistas 
presentes, correspondendo a cada Cota 1 (um) voto e observado o disposto acima. 

1.5.1  Somente podem votar na assembleia geral os Cotistas inscritos no registro de cotistas da 
Classe na data da convocação da assembleia, e os seus representantes legais ou procuradores 
legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 

1.6 Não podem votar nas assembleias gerais: 

(i) o Administrador e o Gestor; 

(ii) os sócios, diretores e funcionários do Administrador ou do Gestor; 

(iii) as empresas ligadas ao Administrador, ao Gestor ou aos seus sócios, diretores e funcionários;  

(iv) os demais prestadores de serviços da Classe, bem como os seus sócios, diretores e funcionários; 

(v) cotistas em situação de conflito de interesses com o Fundo. 

1.7 O resumo das decisões da assembleia geral deverá ser (i) enviado aos Cotistas no prazo de até 
30 (trinta) dias após a data de sua realização, podendo ser utilizado para tal finalidade o extrato mensal de 
conta; e (ii) encaminhado à B3 no mesmo dia da realização da sua realização, caso referida assembleia aprove 
a alteração na forma de negociação das Cotas. 

1.7.1  Caso a assembleia geral seja realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês, a comunicação de 
que trata o caput poderá ser efetuada no extrato de conta relativo ao mês seguinte ao da 
realização da assembleia. 

1.8 Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral, sempre que tal 
alteração: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento às normas legais ou regulamentares ou 
de exigências expressas da CVM, da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas da 
Classe sejam admitidas à negociação ou de entidade autorreguladora; (ii) for necessária em virtude da 
atualização dos dados cadastrais do Administrador, do Gestor, do Custodiante ou dos demais prestadores de 
serviços da Classe, incluindo, sem limitação, mudança de razão social, endereço, site ou telefone; ou 
(iii) envolver a redução da taxa de administração ou da taxa máxima de custódia. 
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1.8.1 As alterações referidas no caput devem ser comunicadas aos Cotistas, por correspondência, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data em que tiverem sido implementadas. 

1.9 As deliberações de competência da assembleia geral poderão ser adotadas mediante processo de 
consulta formal, sem necessidade de reunião presencial, conforme facultado pela regulamentação em vigor. 

1.9.1 O processo de consulta será formalizado por correspondência, dirigida pelo Administrador aos 
Cotistas, para resposta no prazo definido em referida correspondência, que não poderá ser 
inferior a 10 (dez) dias. 

1.9.2 Deverão constar da consulta todos os elementos informativos necessários ao exercício do 
direito de voto. 

1.10 A assembleia geral poderá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, desde que devidamente 
assim informado aos Cotistas no ato da convocação. 

1.10.1  Nessa hipótese, o Administrador deverá tomar as providências necessárias para assegurar a 
participação dos Cotistas e a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, 
particularmente dos votos, que deverão ser proferidos por meio de assinatura eletrônica 
legalmente reconhecida. 

1.11 Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida 
pelo Administrador antes do início da assembleia e desde que tal possibilidade conste expressamente da 
convocação ou do processo de consulta formal, com a indicação das formalidades a serem cumpridas. 

1.12 Fica, desde já, estabelecido que as deliberações de competência da assembleia geral serão 
preferencialmente adotadas: (i) em assembleia geral realizada por meio eletrônico; ou (ii) mediante processo 
de consulta formal. A critério do Administrador, a assembleia geral será realizada de forma presencial. 

CAPÍTULO 5 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 

5.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de 
computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na 
regulamentação aplicável. 

5.2 O ADMINISTRADOR mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de 
dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado nos meios abaixo: 

Website www.btgpactual.com 

SAC 0800 772 2827 

Ouvidoria 0800 722 0048 

* * *


